
 

INDICAÇÃO Nº 93/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante/ES, Vereador Marcio Antônio Lopes. 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda 
Casa de Leis, usando de suas atribuições regimentais, INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. o Sr. JOÃO PAULO 
SCHETTINO MINETI, QUE PROVIDENCIE, JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (DER-ES), A INSTALAÇÃO DE  
REDUTOR DE VELOCIDADE, BEM COMO A SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO ADEQUADA, NO ACESSO À COMUNIDADE DE SÃO 
ROQUE, NESTE MUNICÍPIO. 

                                
JUSTIFICATIVA 

 
A indicação em tela objetiva indicar ao Poder Executivo, que 

providencie, junto ao DER-ES, a instalação de redutor de velocidade, 
bem como a sinalização de trânsito adequada, no acesso à 
comunidade de São Roque, neste município. 

A referida proposição é pertinente, visto que a Rodovia 
Pedro Cola é muito movimentada, muitos veículos trafegam em 
velocidade superior à permitida e o risco de acidentes é constante. A 
instalação de redutor de velocidade e sinalização adequadas é 
imprescindível para a segurança dos usuários e da comunidade local, 
que atuará de forma a coibir a imprudência dos motoristas e prevenir 
possíveis acidentes. 

Frente ao exposto, contamos com a compreensão e 
empenho de Vossa Excelência para atendimento da demanda e 
agradecemos com antecedência. 

 

Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de dezembro de 
2022. 
  
 

LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUSA 
Vereador da CMBF 
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